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INSTITUTO DE N E U R O L O G I A N O H O S P I T A L D A S C L I N I C A S 
Ao receber, ontem, Diretores do 

Hosp i t a l das Clínicas, o G o v e r n a 
dor L a u d o Na t e l autor i zou estudos 
pa ra elaboração de decreto d ispon
do sobre a criação do Inst i tuto de 
Neurolog ia Clínica e Cirúrgica d a 
quele sonocômio. T a l Inst i tuto pos-

s istema nervoso tanto do ponto de 
da pesquiza e da assistência dos 
doentes portadores de afecções do 
sistemo nervoso, tanto do ponto de 

vista médico como do cirúrgico. Os 
estudos in i c ia i s prevêm a a m p l i a 
ção do mov imento cirúrgico de ex
tirpação de tumores do cérebro, de 
aneur ismas, da Doença de P a r k i n 
son, etc. 

P a r a se ter idéia da importância 
da criação desse Inst i tuto , basta 
dizer que o Hosp i t a l das Clínicas 
dispõe, atualmente , nesse setor, de 
apenas 9 leitos p a r a homens, es
tando 25 pacientes aguardando i n 
ternação de caráter urgente. E m 
1965 f o ram real izadas 356 in t e r 
venções no cérebro, em casos de 
rot ina , além dos atendidos em 

Pronto -socor ro , que, em setembro, 
registrou 44 casos de intervenções 
de t raumas cranianos . 

A delegação do Hosp i t a l das Clí
n icas recebida pelo Chefe do E x e 
cut ivo estava Integrada dos S rs . 
G i l Soares Bairão, D i r e t o r do n o -
socômio; Pro fs . Antônio B r a n c o 
Lefèvre e Horácio M a r t i n s Canelas, 

respect ivamente Chefe de D i s c i p l i 
n a e Neuro -Ped ia t r i a e da Clínica 
Neurológica; Neuro-rad io log is ta P e 
dro Henr ique Longo e Pro f . A d h e r -
bal To losa, catedrático da Clínica 
Neurológica da Facu ldade de M e 
d i c ina da U S P . 
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Laudo deu início à 2 . a etapa 
da vacinação Anti-Tetânica 

O Governador L a u d o Na t e l i n i 
c iou, n a manhã de ontem, a segun
da fase da vacinação anti-tetânica 
no Estado, imun i zando crianças do 

curso primário do Inst i tuto de 
Educação " C a e t a n o de C a m p o s " . 

Acompanhado do Secretário da 
Saúde, S r . Mário M a c h a d o de L e 
mos, o Chefe do Execut i vo esteve, 
pe la manhã, naquele t rad ic iona l 
estabelecimento de ensino, opor tu 
n idade em que esclareceu à repor

tagem que nessa segunda etapa 
serão vac inadas 83 m i l crianças n a 
C a p i t a l e 170 m i l em todo o In te 
r ior . A vacinação será rea l i zada 
antes das férias de f i m de ano. 

Como se sabe, estão sendo u t i l i 
zadas " P e d - o - j e t s " , moderno s i s 
tema de seringas a jato que pos
s ib i l i t a a aplicação de mi lhares de 
doses por ho ra com o mesmo a p a 
re lho e sem dôr p a r a os pequenos 
pacientes. 

ATOS LEGISLATIVOS 
L E I N.° 9.548, D E 25 D E N O V E M B R O D E 1966 

Disnõe sobre a introdução de alterações na estrutura da Junta Comercial do 
Estado, e dá outras providências 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — A J u n t a Comerc i a l do Estado de São Pau lo , subord i 
nada à Secre tar ia da Justiça, nos termos da L e i federa l n.° 4.726, de 13 de 
ju lho de 1965, regulamentado pelos decretos federais ns. 57.651, de 19 de j a 
neiro de 1966, e 58.742, de 26 de j u n h o de 1966, compete: 

1 — a execução do registro do comércio; 

I I — o assentamento dos usos e práticas mercan t i s ; 

I I I — os encargos de f i xa r o número, processar a habilitação e a 
nomeação, f iscal izar , p u n i r e exonerar os tradutores públicos e intérpretes co 
merc ia is , lei loeiros, aval iadores comerciais , corretores of ic iais de mercador ias e 
os prepostos ou fiéis desses prof iss ionais ; 

I V — a organização e a revisão de tabelas de emolumentos, comis 
sões ou honorários dos prof iss ionais enumerados no i t e m anter io r ; 

V — a fiscalização dos trapiches, armazéns de depósito e as empre
sas de armazéns gerais; 

V I — a solução de consultas fo rmuladas pelos poderes públicos r e 
gionais a respeito do registro do comércio e at iv idades a f ins ; 

V I I — a elaboração e expedição do respectivo Reg imento Interno e 
das suas alterações, b em como das resoluções necessárias pa ra o f ie l c u m p r i 
mento das normas legais, regulamentares e reg imenta is ; e 

v n i — todas as demais tarefas que lhe forem atribuídas por no r 
mas legais ou executivas emanadas dos poderes públicos competentes. 

A r t i go 2.° — Compõem a J u n t a C o m e r c i a l : 

I — a Presidência, como órgão diret ivo e representat ivo; 

I I — o Plenário, como órgão del iberat ivo super ior ; 

I I I — as T u r m a s , como órgãos del iberat ivos in fer iores ; 

I V — a Seere ta r i a -Gera l , como órgão admin i s t ra t i vo ; 

V — A Procurador i a Reg iona l , como órgão f iscal izador e de consul ta 
jurídica da J u n t a ; e 

V I — as Delegacias, como órgãos representat ivos locais da J u n t a , 
nas respectivas zonas. 

Ar t i go 3.o — O Plenário será constituído de 20 (vinte) vogais, subs
tituídos em suas fa l tas e impedimentos pelos respectivos suplentes, todos n o m e a -
dos pelo Gove rnador do Estado, dentre brasi le iros que satisfaçam as condições 
exigidas pelo ar t igo 14 da L e i Fede ra l n.° 4.726, de 13 de j u l h o de 1965. 

A r t i g o 4.» — A metade do número de vogais e suplentes será de 
s ignada mediante indicação de nomes, em listas tríplices e por ma io r i a de votos, 
pelas seguintes ent idades: 

I — 2 idois) vogais e respectivos suplentes, pe la Federação do 
Comércio do Estado de São P a u l o ; 

I I — 2 dois) vogais e respectivos suplentes, pela Federação das 
Indústrias do Estado de São Pau l o ; 

I I I — 2 (dois) vogais e respectivos suplentes, pe la Federação das 
Empresas de Transportes Rodoviários do S u l do B r a s i l ; 

I V — 2 (dois) vogais e respectivos suplentes, pelo S ind ica to dos 
Bancos do Estado de São P a u l o ; e 

V — 2 (dois) vogais e respectivas suplentes, pe la Associação C o 
merc i a l de São Paulo . 

Parágrafo único — P a r a a constituição i n i c i a l da J u n t a , as l istas 
re fer idas neste art iyo deverão sei- remet idas ao Secretário da Justiça até 15 
(quinze) dias após a publicação da presente l e i . 

. Ar t i go 5.° — A outra metade do número de vogais e suplentes será 
escolhida da seguinte f o r m a : 

I — 1 (um) vogal e respectivo suplente, representando a União 
Federa l , per indicação do Ministério da Indústria e do Comércio; 

I I — 3 (três) vogais e respectivos suplentes, representando, res
pect ivamente, a classe dos advogados, a dos economistas e a dos técnicos e m 
contabi l idade, todos med iante indicação do Conselho Secc iona l ou Reg iona l do 
órgão corporat ivo destas categorias prof iss ionais ; e 

I I I — 6 (seis) vogais e respectivos suplentes, d a l i vre escoiha do 
Governador do Estado, observado o disposto no art igo 14 da L e i federal n . 4.725, 
de 13 de j u l h o de 1965. 

Ar t i go 6.° — O manda to de vogal ou suplente é de 4 (quatro) anos, 
admi t i da a recondução, desde que ver i f i cada a indicação prev i s ta nos a r t i -

_ gos 4.° e 5.°. 

A r t i g o 7.° — O presidente e o V ice -Pres idente da J u n t a Comerei! 
serão designados pelo Gove rnador do Estado, dentre os vogais que a compõem 

Ar t i go 8.° — O Presidente, o V ice -Pres idente e os vogais da Junt 
Comerc ia l , por sessão a que comparecerem perceberão gratificação a ser fixai 
med iante decreto, pele Chefe do Execut i vo . 

§ 1.° — O decreto que f i xa r o valor d a gratificação de que trat 
este art igo estabelecerá o número máximo de sessões remuneráveis por mês 

§ 2.° — Também por decreto será concedida verba de representa?? 
ao Pres idente e ao V i ce -P res iden te . 

A r t i go 9.° — Passa a in tegrar a Tabe la I, d a P a r t e Suplementa 
do Quadro da Secre tar ia da Justiça ( Q . S . J . ) , 1 ( u m ) . c a r g o de Diretor (D 
par tamento Nível I I ) , referência " 8 3 " , da Tabe l a I I , d a Par t e Permanente, t 
mesmo Quadro , lo tado n a J u n t a Comerc i a l , assegurada ao seu titulai-, ei 
quanto nele provido, a continuação do exercício das funções de Fresiõeni 
d a mesma J u n t a . 

Parágrafo único — E n q u a n t o não fôr ext into pe la vacância o carg 
a que se refere este art igo, não será provido 1 (um) dos cargos de Vogal men 
cionatíos no i t em I I I do art igo 5.°. 

Ar t i go 10 — Passa a denominar-se Seeretário-Geral u m cargo d 
Secretário, referência " 6 8 " , lotado n a J u n t a Comerc i a l , com atribuições corrq 
pondentes àquelas funções, de Secretário-Geral, previstas em l e i . j 

Ar t i go 11 — Passam a denominar-se Assistente-Técnico 19 (dea 
nove) cargos de Voga l , referência " 5 8 " , da T a b e l a I, da Par t e permanente d 
Q u a d r o da Secre tar ia fla Justiça, lotados n a J u n t a Comerc i a l . 

A r t i g o 12 — F i c a o Poder Execut i vo autor izado a reclassi f icar 8 (oitó 
funções de vogai extranumerário-mensalista, com exercício n a J u n t a Comercirç 
a l te rando- lhes a denominação p a r a Assistente-Técnico. ; 

Ar t i go 13 — Aos t i tu lares dos cargos e funções a que se refere 
os art igos 11 e 12 desta l e i incumbe preparar e re la tar os documentos a sen 
submetidos à deliberação do Plenário. 

' A r t i go 14 — F i c a a l te rada pa ra P rocurador ia Reg iona l a denominai! 
tia P rocurador i a da J u n t a Comerc ia l , a que se refere o i t e m i n do artigo 2.o 
L e i n . 6.671, de 4 de jane iro de 1962. 

A r t i g o 15 — Os títulos dos servidores que t iverem a sua situação a 
terada por esta le i serão aposti lados pelo Secretário da Justiça. j 

Ar t i go 16 — A s Delegacias Reg ionais a que se refere o item VI â 
art igo 2.o serão cr iadas por decreto, med iante proposta do Plenário, nos casos d 
comprovada necessidade, n a f o rma que f icar estabelecida em regulamento, 
qua l disporá sobre a sua organização e func ionamento . 

A r t i g o 17 — Dent ro de 60 (sessenta) dias, a contar da data da pu 
blicação desta le i , será expedido o regulamento da J u n t a Comerc i a l do EstaM 
do qua l constarão, inc lus ive , as atribuições dos órgãos que a compõem. 

Ar t i go 18 — A s despesas decorrentes da execução desta le i correrá' 
à conta das verbas próprias do orçamento, salvo as resultantes do disposto si 
art igo 8.0 e seus parágrafos, pa ra cujo a tendimento f i ca o Poder Executivo auto 
r i zado a abr i r n a Secre tar ia da Fazenda , à Secretar ia às, Justiça, u m crédif 
especial , c om vigência até 31 de dezembro de 1&67, de Cr$ 60.000.000 (sessenta m 
lhões de cruze i ros ) . 

Parágrafo único — O crédito a que se refere este art igo será coberf 
com o produto de operações de crédito que a Secre tar ia da Faz enda fica autori 
zada a real izar , nos termos da legislação vigente. 

A r t i go 19 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação, 

Ar t i go 20 — Revogam-se as disposiçõss em contrário. 
Palácio õos Bande i rantes , 25 de Novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 

Oswaláo M u l l e r da S i l v a 

An t on i o D e l f i m Netto 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios i 
Governo, aos 25 de Novembro de 1966. 

V icente C h e c c h i a — Di re to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N.o 9.547, D E 23 D E N O V E M B R O D E 1966 

Dispõe sobre a fixação do efetivo da Força Pública do Estado para o exercíci 
de 1966, e dá outras providências 

Retificação 
Onde se lê: 
Ar t i go 2.o — As unidades A d m i n i s t r a t i v a s r.v.-.-.-.-
Rodoviário 

384 (trezentos e oitenta e quatro) Segundos Tenentes 
Le i a - se : 
A r t i g o 2.o — A s unidades A d m i n i s t r a t i v a s 
Rodoviário 

384 (trezentos e o i tenta e quatro) Segundos Sargentos. 


